
FUNPRESC 
FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE 

C.N.P. J : 08.702.822/0001-26 

Ofício n° 005/2022. 

Santa Cruz, 24 de Fevereiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Ranilson Brandão Ramos 
Presidente do Tribunal Contas 
Estado de Pernambuco. 

Assunto: Encaminhar a prestação de contas do Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) - Exercício de 2021. 

Senhor Presidente, 

Apresentamos a prestação de contas de 2021, do Gestor do Regime Próprio da 
Previdência Social do município de Santa Cruz-PE, para os fins previstos no 
inciso III, do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, nos termos da 
resolução T.C N° 153 de 15 de Dezembro de 2021. 
A documentação que integra a presente prestação de contas está em meio 
digital em atendimento a resolução TC N°. 141 de 22 de Setembro de 2021, 
que estabelece o sistema processual de prestação de contas, em meio 
eletrônico, inserido no sistema de processo eletrônico do TCE-PE, (e- TCE) 
com todos os itens constantes na resoluçãol 53/2021, (anexo) X. 

Ao ensejo renovamos votos de apreço e consideração. 
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